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aSenhor 
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 Presidente, 

REQUEIRO a Vossa Exceiência, na forma regimental e 
depois de ouvido o Plenário, que seja enviado oficio desta Casa Legislativa ao 
Senhor Prefeito Municipal, Wellington Viana Franca, solicitando adotar as 
providéncias necessárias para iniciar os trabaihos de REVISAO do atual Piano 
Diretor (Lei Complementar n° 20/2006), haja vista que a Lei Federal n° 10.257, 
de 10/07/2001 (Estatuto da Cidade) determina que a revisâo da lei que instituir o 
Piano Diretor deverá ocorrer, peio menos, a cada dez anos. 

REQUEIRO AINDA, que se oficiaiize ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal para observar nesta revisão as exigências contidas no art. 
167 da Lei Orgânica Municipal, notadamente, a garantia em todas as suas fases, 
da participação de entidades representativas da sociedade civil através de 
audiências püblicas e outros rneios de participacão popular. 

JUSTIFICATIVA. 

A propositura justifica-se peia necessidade de modernizar o 
PLANO DIRETOR instrumento de suma importância no Pianejamento 
Municipal, uma vez que trata da poiItica urbana, que tem por objetivo o pieno 
desenvolvimento das funcOes sociais da cidade e o bern estar dos seus 
habitantes, bern como, por se tratar de matéria já questionada pela "Rede de 
ONG's SOS Cabedelo, perante o Ministério Püblico da Comarca, conforme 
Oficio n° 157/201 4/5a PromotorialMobilidade UrbanaJMPPB, subscrito peio 
Promotor de Justiça em Defesa do Meio Ambiente e Mobilidade Urbana, Dr. 
Valério Bronzeado, conforme cópia anexa. 

Plenário "Luiz de Goes", em 07 de agosto de 2014. 
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA 

Promotoria de Justiça da Comarca de Cabedelo 
Rua Nova, n°. 51, Centro - Cabedelo / PB - Fone: (83) 3228-1538 

OfIcio n2. 157/2014/5 9  Promotoria/Mob Iirbana/MPPB 	Cabedelo - PB, 16 de juiho de 2014 
Noticia de Fato ng 109/2014 (Meio Ambiente) 
(Por favor, ao responder deverá indicar o:  dados acima) 

Ao ExcelentIssimo Sr. Vereador Presidente da Câmara Municipal de Cabedelo 
MD Lucas Santino 
Câmara Municipal 
Nesta. 

Senhor Présidentc, 

Cumprimentando-o, reporto-me a Vossa Excelência, nos autos 

da noticia de fato instaurada nesta Promotoria, para requisitar informacOes 

sobre a falta de revisão do Piano Diretor do municIpio de Cabedelo, conforme 

denuncia em anexo. 

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento desta 

requisiçao. 

Scm mais para o momento, apresentarnos votos de estima e 

consideração. 	 / 

V Ewo ONZEADO 
Promotor de Justica em 	do Meio Ambiente e Mobilidade Urbana 
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CARTA ABERTA AO MINISTERIO PUBLICO - CABEDELO 

Senhores Promotores Püblicos, 

Como e de conhecimento de vossas senhorias, no Mundo, nos ültimos 30 
anos, mudanças poilticas, econômicas e culturais possibilitaram as OrganizaçOes 
Não Govemamentais - ONGs ganharem urn novo retevo, não apenas na defesa 
de direitos, mas, também, na execuç.o de politicas socials. 

No Brasil, a expansao das ONGs foi acompanhada, pela redefinicao e 
expansao do Ministério PUblico na Carta de 1988. De Orgao do Executivo que 
defende a interesse govemamental, o MP passou a ser independente dos três 
poderes e advogado dos direitos da sociedade. Corn esses novos instrumentos 
conferidos pela Carta ao Ministérlo Püblico e as ONGs, notoriamente houve urn 
aumento significativo da demanda porjustica na sociedade brasileira, 
fortalecendo ainda mais a corn a atual judiclatização da politica, em que a Justica 
aparece como alternativa para a resolucao de conflitos coletivos por assumir 
funcOes de controle dos poderes politicos. 

Na Paraiba corn a criaçâo da Federacao das Entidades Näo 
Governamentais - FENGAES na forma legal, e, no MunicIplo de Cabedelo corn a 
criacao da Rede de ONGs SOS Cabedelo - REDE na forma legItima, já que, 
trata-se de uma articulaçao de organizacöes näo governamentais e movimentos 
populares, possibihtaram, ou meihor, potencializaram a demanda porjustica. 

E corn base na legislaçao vigente (Constituicao da Republica de 1988 no 
seu capitulo V - Das FunçOes Essenciais a Justiça e da 
sua Seço I, que se refere ao Ministérlo PUblico, além da Lei Federal NO 7.347/85 
que Disciplina a acao civil püblica) é que encaminhamos aos senhores 
prornotores de Justica que atuam no Municiplo de Cabedelo documentos que 
atende a demanda do nosso Municipio corn COpia ao Ministérlo Publico e a 
Defensoria Publica do Estado da Paraiba para as devidas providencias deste tao 
conceituado e necessário Orgao publico. 

Consciente da irnportância desta iniciativa, assim como, do papel 
constitucional dos senhores representantes do Ministério PUblico, e da 
necessidade de uma major articutaçao entre o MP e as ONGs, esperamos poder 
contribuir não sO, para a consolidaçao da cidadania, como também, corn a 
desenvolvirnento sustentável do MunicIplo de Cabedelo, assim como, corn a 
meihoria da qualidade de vida do povo cabedelense. 
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Administração Publica (02) 

9 - Revisäo do Piano Diretor do 
MunicIpio de Cabedelo. 

Sr. Promotor de Justiça 

A Rede de ONGs SOS Cabed&o, através das organizaces nâo 
governamentais e movmentos populares que da REDE fazem parte vem 
perante Vossa Senhoria apresentar o que abaixo segue: 

Recentemente o Municipio de Cabedeloivenciou uma das importantes 
lutas travadas pelos Movimentos Socials e os Pbderes Legislativo e Executivo 
0 qual precisou da intervençao do povo para que aparentemente fosse 
solucionada a questäo. Referimo-nos a instalação do Patio interrnares e a 
legislaçao que dispoe sobre a uso de ocupaçao do solo do MunicIplo de 
Cabedelo, mais, precisamente a Lei Compementar NO 5, aprovada par 
unanimidade dos vereadores presentes a unia sessâo ordinária que nâo 
aconteceu no recinto apropriado, que se subtendendo por não ter sido 
divuigada, as "escondidas" a conciusão de que a lei e casuIsta e 
inconstitucional, desnecessária e que teve apenas o objetivo de ludibriar o povo 
e esvaziar 0 movimento. 

E importante ainda destacar que, se o MunicIpio possul-se urn Piano 
Diretor, debatido corn o povo e corn a sociedade civil organizada e 
prinoipalmente atualizado, j u tual conjunto de conteüdos normativos 
estãsado é resuitado da Lei no 307/77 de 0 de ovembro de 1977, que 
corn as suas a eraç es, promovi as pe as Leis cmpiementars nOQ.19L 
2006 veio tomar-se o Piano Diretor. Nâo seria hoje uma cocha de retaihos, 
isto  as eTh dãiqunao foram debatida corn a sociedade. 

A Constituiço Federal no seu Art. 182 afirma que a poiltica de 
desenvoivimento urbano e executada pelo Poder PUblico municipal, conforme 
diretrizes gerais fixadas em lei tern por objetivo ordenar o pieno 
desenvoivimento das funcOes soclais da cidade e garantir o bern estar de seus 
habitantes. 

Já a lei NO 10.257/2001 no seu art. 40 diz: "0 piano diretor, aprovado por 
lei municipal, e o Tt me o ico1apiItica de desenvoivimento e 
expansao urbana". No seu paragrafo terceiro ressaita: "A lei que instituir o 
piano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos". 

e seus incisos, 
abaixo define sua forma de elaboraçao ressaltando a participacão da 
sociedade, a publicidade do piano e o acesso. Vejamos: 

§ 0 No processo de eiaboraçao do piano diretor e na fiscalizaçao de sua 
impiementaçao, Os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão: 

I .-  a promoç.ao de audiênclas pUblicas e debates corn a participaço da 
população e de associaçOes representativas dos vários segmentos da 
comunidade; II - a publicidade quanto aos docurnentos e informaçOes 
produzidos; Ill - o acesso de qualquer interessado aos documentos e 
inforrnaçOes produzidos. 
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Mas, para näo deixar de-mencionar a legislaco municipal, a Lei 
Orgãnica do Municipio no seu art. 167 deixa ciaro que o piano diretor a 
ser elaborado pelo Poder Executivo Municipal deverá ser aprovado, em 
forma de lei complementar, pela Cámara Municipal. Porém no seu § 10 obriga que 
na elaboraçao do piano diretor será garantida em todas as suas fases, a 
par1cipaçao de entidades representativas da sociedade civil através de audiências 
püblicas e outros melos. 

E o mais importante, ainda no seu art. 167, § 40 Q Piano Diretor sera 
obilgatoriamente, reavaUado, peodicamente, de trés em trés anos. • Redaão 
dada pela Emenda a LOM n° 007, de 30 de abni de 2003. 

Diante do exposto acima sdlicitamos do Ministéno Pübiico que proceda na 
forma da Lei obrigando ao Poder Executivo divulgär nos melos digitais o processo 
e dá cesso fácii ao veiho Piano Diretor; assim como, atualizar o Piano Diretor do 
Municipio corn a participaçao da sociedade, ou seja, a reconstruçao da ordem 
urbanistica, sob novos princIpios, corn novos métodos e concepçOes e novas 
ferrarnentas, construldo por todos. 

Cabedeio, 16 de Maio de 2014 

ovimento SOS abedelo 
Rede de ONGs SOS Cabedelo 


